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PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 082/2024 – REGISTRO DE PREÇOS 
Licitação número 1053882 (www.licitacoes-e.com.br) 

 
Recife, 24 de setembro de 2024. 

Prezados Senhores Licitantes, 
 
Informamos que recebemos, em 16/9/2024, tempestivamente, através de e-mail, PEDIDO 
DE IMPUGNAÇÃO encaminhado pela empresa J.G.L ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA., interessada em participar do PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 082/2024 cujo 
objeto trata-se do REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AMPLIFICADORES DE 
VOZ PARA UTILIZAÇÃO DOS PROFESSORES DO SESC/PE. A referida solicitação foi 
analisada pela área técnica do Sesc/DR-PE, conforme solicitação e resposta a seguir: 
 

       IMPUGNAÇÃO  

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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RESPOSTA DA ÁREA TÉCNICA DO SESC/DR-PE: 

 
RESPOSTAS REFERENTE AOS SUBITENS 1.2 (DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS SEM 
CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA ANÁLISE) e 1.4 (DO DIRECIONAMENTO DAS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS): 
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A COMISSÃO DE LICITAÇÃO ESCLARECE O QUE SEGUE:  

 

RESPOSTAS REFERENTE AOS SUBITENS 1.1 (DA SUJEIÇÃO DAS ENTIDADES DO 
SISTEMA “S” AO PRINCÍPIOS DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS) e 1.3 (DA AUSÊNCIA DE 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA): 

 

No que tange à habilitação (qualificação econômico-financeira), a Resolução SESC nº 

1.593/2024 no caput do Art. 16, traz a seguinte redação: 

Art. 16. Para a habilitação em licitação, poderá ser exigida dos interessados, 
no todo ou em parte, conforme estabelecido no edital, documentação relativa 
à: (...) (grifo nosso) 
 

Diante disso, consubstanciada no Regimento, a Comissão de Licitação entende que 

não há necessidade de exigir a apresentação da aludida comprovação nas condições 

requeridas.  

Deve-se, portanto, verificar, em face das características do objeto, quais exigências 

ordenadas no artigo 16 da Resolução SESC nº 1.593/2024 são indispensáveis para que a 

entidade avalie a capacidade e idoneidade dos licitantes em atender de modo satisfatório o 

interesse almejado com a instauração do processo licitatório em questão.  

É necessário esclarecer, por fim, que a presente licitação é regida pela Resolução 

Sesc nº. 1.593/2024, que regulamenta as Licitações e Contratos do Serviço Social do 

Comércio – SESC, como está explícito no preâmbulo do edital do Pregão Eletrônico Sesc/DR-

PE nº. 082/2024, pois, o Sesc é uma entidade de natureza jurídica privada, nos termos da 

legislação, da CF/1988 e reconhecida pelo STF e pelo próprio TCU.  

O Regulamento de Licitações e Contratos, comum a todos os “S”, cumpre todos os 

princípios constitucionais que regem a matéria, mas não ao complexo do regime jurídico, 

regendo-se pelas suas legislações instituidoras, conforme as Decisões 907/97, de 11/12/1997 

e 461/98, de 22/7/1998, do Plenário do Tribunal de Contas da União. É válido destacar que, 

no âmbito da Administração Pública, o dever de licitar está previsto no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, e regulamentado na Lei nº. 14.133/21, que fixa as normas gerais de 

licitações e contratos. Embora o Sesc esteja obrigado a licitar, não se submete à Lei nº. 

14.133/21, na medida em que o Art. 1º da referida norma não contemplou os Serviços Sociais 

Autônomos como destinatários.  
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Dessa forma, as contratações do SESC devem seguir o Regulamento Próprio de 

Licitações e Contratos, que no Art. 1º contempla, como regra, o dever de licitar para 

contratações de obras, serviços, compras e alienações. 

 
Na oportunidade, a Comissão de Licitação informa que, os interessados poderão 
inserir propostas no sistema eletrônico no seguinte período: até às 10 horas do dia 1 
de outubro de 2024, e que a Sessão Pública de Lances do PREGÃO ELETRÔNICO 
SESC/DR-PE Nº 082/2024 será realizada às 14 horas do dia 1 de outubro de 2024 
(horário de Brasília/DF). 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
 

Ana Elizabeth Tinoco de Souza Ferraz 
 
 

Norma da Silva Bezerra Neta 
 
 

       Ana Teresa Soares Rodrigues 
 

 


